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VII

“] 
no uso de

rN.° 309 — O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, 
suas atribuições e em face do sugerido pelo Conselho da

A PORTARIA N.9 309, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1959, 
E AS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTOS

Se argumentos e fundamentos faltarem à atual legislatura para com
batê-lo em face das nefastas consequências económicas e financeiras 
que acarretará pelo desestímulo aos investimentos privados, bastará 
que se recorra ao já citado Parecer do Deputado ALBERTO 
DEODATO.

O que é certo é ser o título ao portador um elemento demo- 
cratizador da fortuna mobiliária. De fácil manejo como o dinheiro, 
êle é preferido, justamente pela rapidez com que circula. Está 
sempre à disposição do dono, em casos de dificuldades e quando 
nada custa transferí-lo.

O Estado, como já se disse, também dêle se tem valido à larga, 
apelando dessa forma para a pequena economia privada. Aí estão 
a Cia. Siderúrgica Nacional, a Vale do Rio Doce, a Cia. Alcalis, 
Hidroelétrica do São Francisco, etc., como algumas grandes com
panhias particulares a atestar que a mentalidade do público já se 
vai acostumando a inversões no capital das sociedades anónimas.

Se, todavia, se extinguirem as ações ao portador, não será 
difícil prever um decaimento daquele interêsse, baseado mui jus
tamente ou no anonimato, ou na forma fácil e prática da trans
ferência de ações. E, mais do que isso: um provável movimento, 
contrário ao atual, de transformação de sociedades anónimas em 
limitadas por quotas, livres das formalidades de publicidade de 
atos societários e balanços. Um índice decrescente de sociedade 
por ações, demonstrará, a sua vez, uma tendência inferior de capi
talismo, têrmo êste empregado no sentido estrito de regime econó
mico baseado no capital privado.

Se a idéia dos propugnadores do Projeto é porém de cercear 
ou impedir o desenvolvimento industrial e económico da nação em 
bases capitalistas, por entendê-lo exagerado e pernicioso, então es
taríamos de acordo em que atingirá êsses objetivos.

Sala das Sessões, do Instituto dos Advogados Brasileiros, Rio, 
23 de julho de 1959. - OTTO DE ANDRADE GIL, Presidente. 
- FORTUNATO AZULAY, Relator.
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Capítulo I

Da Constituição

I

II

As sociedades de crédito e financiamento e as de investimen
tos, a que se referem os Decretos-lei ns. 7.583 e 9.603, de 25-5-45 e 
16-8-46, respectivamente, são instituições de crédito de tipo espe
cial, que integram o sistema bancário nacional, dependem de auto
rização do governo para funcionar e estão sujeitas à fiscalização 
da Superintendência da Moeda e do Crédito.

Superintendência da Moeda e do Crédito, tendo em vista o disposto 
nos Decretos-leis ns. 7.583 e 9.603, de 25-5-1945 e 16-8-1946, res
pectivamente, e

Considerando que às sociedades de crédito, financiamento ou 
investimentos cabe relevante papel complementar na dinamização 
do processo de desenvolvimento económico do país;

Considerando que ditas sociedades, pela natureza das funções 
que exercem e pelos tipos de operações que praticam, integram o 
sistema do crédito e atuam paralelamente aos bancos comerciais, 
sendo prudente, contudo, limitar ao mínimo as interferências recí
procas nos respectivos campos de ação;

Considerando que a situação atual do mercado financeiro im
põe criar condições para a segura implantação do crédito a prazo 
médio e desenvolvimento do mercado de capitais a longo prazo;

Considerando, assim, a necessidade de regulamentar as socie
dades de investimentos e as de crédito e financiamento, deferindo- 
-Ihes as características gerais e o funcionamento, a competência e 
as atribuições, além de propiciar guia básico ao exame das solici
tações que são dirigidas à Superintendência da Moeda e do Crédito.

Resolve expedir as seguintes instruções:

As sociedades de que trata esta Portaria se organizarão sob a 
forma anónima, e observação, nos atos preliminares de sua cons
tituição, todos os dispositivos legais e regulamentares aplicáveis, 
mas somente poderão dar início a suas atividades após publicado 
despacho aprobatório do Ministro de Estado dos Negócios da Fa-
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III

IV

disposto nesta Portaria.

V

a

As sociedades de crédito e financiamento têm por objetivo 
praticar operações que se relacionam com a concessão do crédito 
a médio e longo prazos, enquanto as de investimentos se destinam 
a operar no mercado de valores mobiliários.

No exercício de suas atividades poderão as sociedades de cré
dito e financiamento e as de investimentos operar por conta própria 
ou de terceiros, respeitado o disposto nesta Portaria.

As sociedades de que trata esta Portaria não estão sujeitos 
limite mínimo de capital salvo quando receberem depósitos de seus 
acionistas ou operarem com recursos de terceiros, residentes ou não 
no país. Em tais casos, o capital mínimo exigível será o fixado 
nos têrmos do art. 5.° do Decreto-lei n.° 6.419, de 13 de abril de 
1944, com as modificações do Decreto-lei n.° 6.541, de 29-5-44 para 
os estabelecimentos bancários que operam em todo o território 
nacional.

Os recursos de terceiros, de que trata êste item, compreendem: 
l.°) Os destinados a 
que não poderão ficar

zenda, no “Diário Oficial” da União, e processado o devido registro 
de comércio.

operações pré-determinadas — hipótese 
em que não poderão ficar sem aplicação, transcorridos os prazos 
de quinze (15) dias em se tratando de residentes no país, e de ses
senta (60) dias, para os residentes no exterior, caso em que as 
operações de cambio decorrentes se processarão através de banco 
devidamente autorizado;

2. °) O levantamento de recursos mediante quaisquer opera
ções de crédito;

3. °) A constituição de fundos em 
em condomínio.

Os depósitos de acionistas e os recursos de terceiros, previstos 
neste item, captados pelas sociedades objeto desta Portaria, não se 
beneficiam das vantagens outorgadas a depósitos em Bancos pelo 
Decreto n.° 36.783, de 18-1-55, e legislação posterior, nem se aplica 
a tais sociedades o estabelecimento na alínea “b” do art. 3.° do 
Decreto-lei n.° 7.293, de 2-2-45.

contas de participação ou
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VI

VII

dustriais superiores

i

VIII

As sociedades de investimentos, assim consideradas 
transacionem com ações, debentures, letras hipotecárias

i

parágrafo único do 
aos depósitos de acio- 

1 e 3 deste item.

as que 
e partes

As sociedades de crédito e financiamento não poderão: 
em seu ativo fixo parcela superior a trinta por 

seu capital realizado;
em outras empresas comerciais ou in- 

seu próprio ca-

As sociedades de crédito e financiamento, e as de tipo misto, 
ficam sujeitas ao disposto no art. 4.° e seu parágrafo único do 
Decreto-lei n.° 7.293, de 2-2-45, em relação 
nistas e aos fundos de que tratam os ns.

a) possuir 
cento (30%) de

b) possuir participações
dustriais superiores a dez por cento (10%), quer de 
pitai, quer do capital da empresa de que participe;

c) fazer aplicações, com a responsabilidade direta de um 
mesmo cliente, superiores a cinco por cento (5%) do montante global 
daquelas aplicações, nem permitir que a media das aplicações, por 
cliente, ultrapasse dois e meio por cento (2,5%) daquele montante;

d) constituir fundos de que trata o n.° 3 do item V, senão 
para financiar operações de compra ou de venda a médio e longo 
prazos, de máquinas e equipamentos e bens de consumo, obedecido 
o disposto no item IX, e desde que tais transações sejam represen
tadas por duplicatas ou contratos de mutuo, estes devidamente 
registrados.

O montante dos depósitos de acionistas e dos recursos de ter
ceiros, mesmo provenientes de fundos em contas de participação ou 
em condomínio, a que se refere o item precedente, não poderá 
ultrapassar, englobadamente, cinco vezes o capital realizado e re
servas livres da empresa que os receber.

Enquanto o referido montante não superar o triplo do capital 
realizado e reservas livres, a taxa de recolhimento dos depósitos 
compulsórios aludidos no item V será de 1% (um por cento). Se, 
porém, fôr ultrapassado este múltiplo, a taxa de recolhimento será 
a vigente para os depósitos a prazo em bancos, calculada sempre 
sobre os depósitos de acionistas mais os fundos a que se referem os 
ns. 1 e 3 do item anterior.
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limite de seu capital

IX

vendas

ou seja até o

As sociedades de crédito e financiamento não poderão realizar 
operações ativas — inclusive as de negociação, ou recebimento de 
garantia, de títulos cambiários — a prazo inferior a seis (6) meses; 
nem operações “passivas”, de natureza exigível, a prazo inferior a 
doze (12) meses. Incluem-se nestas últimas os depósitos de acio
nistas e as de que trata o n.° 3 do item V, caso em que os certi
ficados emitidos deverão consignar sempre um prazo mínimo de 
carência de seis (6) meses, e um prazo nunca inferior a seis (6) 
meses para o aviso de retirada do subscritor.

Ressalvam-se, quanto ao prazo as operações passivas de com
provada emergência a juízo da Superintendência da Moeda e do 
Crédito; e as ativas referentes a operação de compra e venda de 
máquinas e equipamentos, representadas por duplicatas ou contra
tos de mútuo. Ressalvam-se ainda as transações relativas a vendas 
a prestações, observado o seguinte:

a) quando se tratar de vendas com reserva de domínio — seu 
financiamento não poderá ultrapassar 70% do valor da transação, 
nem o prazo de 24 meses, durante o qual os pagamentos sejam 
feitos em parcelas mensais, iguais e sucessivas;

beneficiárias, ou em títulos da dívida pública federal, estadual ou 
municipal, não estão sujeitas ao capital mínimo prescrito no item VI. 
Sem prejuízo dêste tratamento, as aludidas sociedades poderão efe
tuar também operações de financiamento, desde que exclusiva
mente com recursos próprios, 
realizado e reservas livres.

Para gozar da vantagem supra é necessário ainda:
1. °) que o montante das aplicações em títulos de uma única 

emprêsa não exceda dez por cento (10%) do total das referidas 
aplicações, nem vinte por cento (20%) do total das votante da em
prêsa considerada;

2. °) que a média das aplicações, por emprêsa, não exceda 
cinco por cento (5%) do valor total dos fundos em conta de partici
pação ou em condomínio.

Ressalvam-se, quanto ao item l.°, supra, as hipóteses de rece
bimento de ações a título de bonificação, de exercício de direito 
de preferência e de garantia de subscrição (“underwriting”), desde 
que as proporções ali referidas sejam restabelecidas dentro dos 
doze (12) meses seguintes ao em que as mesmas tenham sido ultra
passadas.
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X

Capítulo II

Da organização e funcionamento

XI

XII

pedidos de autorização inicial para funcionamento, tanto

a)
b)
c)

Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, 
os seguintes documentos:

Os 1
de sociedades de crédito e financiamento, como de investimentos, 
serão dirigidos ao 
e instruídos com

. b) em se tratando, porém, de vendas não vinculadas a referi
dos contratos — seu financiamento não poderá ultrapassar 80% do 
valor da transação, nem o prazo de 12 meses, nas mesmas demais 
condições da alínea anterior; tudo na forma que fôr determinada 
pela citada Superintendência.

As sociedades de investimentos, como tal consideradas as de 
que trata o item VIII, não estão sujeitas às disposições do item 
precedente, exceto no que se refere aos recursos obtidos na forma 
prevista no n.° 1 do item V. Relativamente aos mencionados no 
n.° 2 do citado item V, as operações de crédito passivas que reali
zarem, não poderão exceder o montante do capital realizado e re
servas livres da sociedade, nem ultrapassar o prazo de cento e oiten
ta (180) dias; e quanto aos de n.° 3 do mesmo item V, somente se 
admitirá resgate imediato dos certificados que emitirem, se dèles 
constar cláusula que reserve à sociedade emitente o direito de 
opção sobre a forma do referido resgate, isto é, em títulos, ou em 
dinheiro. Na hipótese de o mesmo efetuar-se em títulos, o reem
bolso se fará com base na quota parte ideal da carteira, admitin
do-se a liquidação das frações resultantes.

As sociedades de crédito e financiamento, as de investimentos 
e as de tipo misto dependem de autorização do Ministro de Estado 
dos Negócios da Fazenda para funcionar, e da Superintendência 
da Moeda e do Crédito para:

modificar seu capital social;
alterar seus estatutos;
abrir dependências.
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XIII

XIV

‘b”, serão dirigidos

Ficam ressalvados os 
concedidas até esta data, 
no item XXXIV.

os dispositivos legais que

A autorização inicial para funcionar não será concedida por 
prazo superior a cinco (5) anos, na forma do item XI. Suas pror
rogações se efetivarão — a requerimento dos interessados, acom
panhado de provas de quitação ampla para com o fisco federal, 
relativamente à sociedade e a cada um de seus diretores, e da carta 
de autorização em vigor — após publicado despacho do diretor- 
-executivo da Superintendência da Moeda e do Crédito, que fixará 
o respectivo prazo, não excedente de dez (10) anos.

prazos de vigência das autorizações já 
sem prejuízo da observância do disposto

Os pedidos concernentes às matérias de que trata o item XI, 
letras "a” e “b”, serão dirigidos ao diretor-executivo da Superin
tendência da Moeda e do Crédito, e acompanhados de:

a) provas da observância de todos os dispositivos legais perti
nentes à espécie;

b) em se tratando de aumento de capital:
l.°) quando as sociedades operarem com recursos de tercei

ros, de natureza exigível — prova de recolhimento integral, dentro 
em cinco (5) dias de cada recebimento, de cinquenta por cento (50%), 
no mínimo, da parte subscrita em dinheiro, ao Banco do Brasil S/A,

a) provas de cumprimento de todos 
regem a constituição da sociedade;

b) provas de quitação ampla para com o fisco federal, rela
tivamente a cada um dos fundadores e diretores;

c) prova de recolhimento integral dentro em cinco (5) dias 
de cada recebimento, de cinquenta por cento (50%), no mínimo, 
do capital subscrito em dinheiro, ao Banco do Brasil S/A, em 
conta aberta à ordem da Superintendência da Moeda e do Crédito, 
observado o disposto no Decreto-lei n.° 5.956, de 1-11-43, e regu
lamentação respectiva;

d) provas de idoneidade moral de cada um dos diretores, e de 
capacidade finaceira e técnica de, ao menos, dois (2) dêles;

e) demais provas exigidas pela Superintendência da Moeda 
e do Crédito para reconhecimento da investidura de diretores de 
estabelecimentos bancários em geral.



465Legislação

XV

XVI

XVII

XVIII

r rrr —

1 com 
próprios, exceção feita das operações de crédito previstas 

) a percentagem de recolhi-

letra “c”, será dirigido ao <
Moeda e do Crédito, e instruído 
reunião da diretória da sociedade, 
cia tenha sido deliberada.

No exame desses processos, levar-se-ão em conta as disposi
ções que forem aplicáveis, referentes à concessão de agências de 
estabelecimentos bancários.

' O requerimento que verse matéria de que trata o item XI, 
diretor-executivo da Superintendência da 

" > com cópia autenticada da ata da 
na qual a abertura da dependên-

Os requerimentos, acompanhados da documentação necessária, 
serão sempre encaminhados à Superintendência da Moeda e do 
Crédito, a quem caberá examiná-los, fazer as exigências que con
siderar de interesse para a instrução do processo, e fixar prazo ra-

A investidura de novos diretores fica’ sujeita a reconhecimento 
pela Superintendência da Moeda e do Crédito, mediante requeri
mento dirigido ao seu diretor-executivo, acompanhado da documen
tação legal devida e provas de idoneidade moral e de ampla qui
tação fiscal dos diretores eleitos.

em conta aberta à ordem da Superintendência da Moeda e do Cré
dito, observando-se o disposto no Decreto-lei n.° 5.956, de 1-11-43, 
e regulamentação respectiva;

2.°) quando, porém, as sociedades sòmente operarem 
recursos ]_ 
no item X, será de dez por cento (10%) 
mento a que se refere a hipótese supra.

A cessação de operações (de matrizes e dependências) será 
objeto de homologação por parte da Superintendência da Moeda e 
do Crédito juntando-se ao requerimento a carta de autorização 
para cancelamento, e demais provas exigidas para casos idênticos 
relativos a estabelecimentos bancários em geral.
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XIX

XX

Capítulo III

Das operações

XXI

e bonificações,

A inobservância dos prazos fixados pela Superintendência, na 
fase de instrução, será interpretada como desistência do requeri
mento inicial, importando em arquivamento do processo, salvo 
explicações formuladas pelas partes no devido tempo.

Observadas as demais disposições desta Portaria, poderão ser 
praticadas as seguintes operações:

1 — Pelas sociedades de investimentos:
a) participação no capital social de outras empresas;
b) aquisição, por conta própria ou de terceiros, mediante cons

tituição de fundos ou não, de títulos de dívida pública federal, es
tadual ou municipal e obrigações e letras do Tesouro, bem assim, 
de ações, partes beneficiárias, debentures, letras hipotecárias e cer
tificados de participação, regularmente emitidos;

c) cobrança e pagamento de juros, dividendos 
custódia e resgate de títulos com que operar;

zoavel para seu atendimento. Concluída aquela instrução, os pro
cessos serão objeto de despacho do Ministro da Fazenda ou do 
diretor-executivo, conforme o caso, sempre publicados no “Diário 
Oficiar, da União.

Das resoluções denegatórias do diretor-executivo da Superin
tendência caberá recurso “ex-officio” para o Ministro da Fazenda.

Após publicadas no “Diário Oficiar da União as decisões de 
que trata o item XVIII, e comprovado o pagamento dos sêlos 
devidos, caberá à superintendência, conforme o caso, emitir carta 
de autorização ou lavrar a competente apostila, devendo as socie
dades iniciar operações dentro de um ano, sob pena de caducidade 
do documento.
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XXII

XXIII

ou importação de mercadorias;

Os certificados e demais títulos correspondentes aos fundos em 
conta de participação ou em condomínio administrados pela socie
dades de que trata esta Portaria, deverão ser nominativos e livre
mente transferíveis. Ficam ainda as aludidas sociedades obrigadas 
a fornecer aos co-participantes dos fundos e a seus acionistas, com

em operações determinadas, de interesse de

As sociedades de crédito e financiamento, para terem seus 
estatutos aprovados, e sem prejuízo das demais normas legais e 
regulamentares, deles deverão fazer constar artigo determinando 
que 25% dos recursos com que operarem — próprios ou de terceiros 
— serão reservados para aplicações que, direta ou indiretamente, 
beneficiem as atividades rurais, quer financiando a produção agro- 
pecuária, quer financiando empresas que se dediquem à produção 
e comercialização de implementos para tais atividades, inclusive 
tratores, jipes, caminhões e quaisquer outros equipamentos que 
aumentem as disponibilidades de transporte ou armazenamento da 
produção rural .

d) garantia de subscrição de ações e debentures emitidas por 
outras empresas, bem assim realização de recebimentos, pagamen
tos ou adiantamentos relativos a garantia ou à própria subscrição;

e) as operações realizáveis pelas sociedades de crédito e finan
ciamento, até o limite de seu capital realizado e reservas livres.

2 — Pelas sociedades de crédito e financiamento:
a) transações sob contratos de mútuo; financiamentos de com

pra ou venda, garantidos por qualquer dos meios admitidos na 
praxe bancária, exceto a caução de certificados de fundos instituí
dos pela própria sociedade, pelas sociedades congéneres ou pelas 
de investimentos;

b) negociações de títulos de crédito, como duplicatas, notas 
promissórias e letras de câmbio;

c) participação 
outras empresas;

d) financiamento da exportação
e) prestação de aceite ou aval em operações comerciais.
3 — Pelas sociedades de tipo misto:
— As operações permitidas às sociedades de crédito e financia

mento e às de investimentos, prevalecendo, nesta hipótese, os dis
positivos atinentes às sociedades de crédito e financiamento.
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XXIV

XXV

XXVI

alienados dentro de doze

A venda, 
estadual 
tures e 
governo,

i conta de participação e os em condomínio, como 
quaisquer operações de crédito, financiamento ou 

ser administrados pelas sociedades

Os fundos em 
tais, destinados a <_ 
investimento, somente poderão 
de que trata esta Portaria.

a mesma periodicidade do pagamento dos resultados por eles aufe
ridos, informações sobre o valor total de suas aplicações e a com
posição específica de sua carteira, mencionando tipo de operação, 
quantidade, espécie e valor nominal, e, além disso, quando se tratar 
de títulos negociáveis em Bolsa, emitente e sua ultima cotação.

Sem prejuízo das demais disposições desta Portaria, é ainda 
vedado às sociedades de crédito e financiamento e às de investi
mentos:

a) receber em depósito dinheiro de terceiros que não sejam 
acionistas proprietários de ações nominativas;

b) admitir a movimentação de suas contas por meio de cheque 
contra elas girados;

c) transacionar com imóveis não necessários a uso direto pela 
sociedade, ressalvando-se os recibos em pagamento de dívida pre- 
-existente, hipótese em que deverão ser alienados dentro de doze 
(12) meses da respectiva aquisição;

d) praticar operações de crédito real;
e) participar de operações de redesconto, mesmo como sim

ples co-obrigado;
f) operar com a Caixa de Mobilização Bancária;

a prestações, de títulos da dívida pública federal, 
ou municipal obrigações e letras do Tesouro, ações, deben- 
letras hipotecárias, depende de prévia autorização do 
na forma do disposto nos Decretos-leis ns. 3.545 e 3.932, 

de 22-8-41 e 12-12-41, respectivamente, e na Lei n.° 2.146, de 
29-12-53, mediante requerimento dirigido ao Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, por intermédio da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, acompanhado da documentação devida, inclu
sive a carta de autorização, da sociedade interessada.
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Capítulo IV

Das penalidades

XXVII

regulamentar sujei-

XXVIII

Regulamento

Capítulo V

Da fiscalização

XXIX

A apuração e 
que vigoram para

disposto no

A Superintendência da Moeda e do Crédito fiscalizará direta
mente e de modo amplo as sociedades de que trata esta Portaria, 
por intermédio de funcionários seus, sempre que considerar con
veniente, podendo, para isso, examinar livros e registros, papéis e 
documentação de qualquer natureza, atos e contratos.

g) emitir cheques pela forma a que alude o Decreto n.° 24.777, 
de 14-7-34.

o processamento das infrações obedecerão às 
normas que vigoram para os bancos comerciais, facultadas às so
ciedades ampla defesa. \

A imposição de multas obedecerá ao <'\ 
baixado com o Decreto n.° 14.728, de 16-3-21.

A suspensão da autorização para funcionar e a cassação da 
carta de autorização serão da alçada do Ministro da Fazenda, por 
proposta da Superintendência da Moeda e do Crédito, não só nos 
casos previstos em citado Regulamento (para bancos comerciais), 
como nos de reincidência, já punidos com a multa máxima.

A infração de qualquer preceito legal ou i 
tará a sociedade infratora às penalidades seguintes:

a) multas; -
b) suspensão da autorização para funcionar, pelo prazo de seis 

(6) meses;
c) cassação da carta de autorização.
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XXX

XXXI

XXXII

trinta (30) dias

Capítulo VI

Disposições gerais e transitórias

XXXIII

XXXIV

■i

A responsabilidade dos administradores das sociedades de que 
trata esta Portaria, se equipara à dos diretores de Bancos para os • 
efeitos da lei.

As sociedades de crédito e financiamento e as de investimen
tos são obrigadas a enviar à Superintendência da Moeda e do Cré
dito, até o último dia útil do mês seguinte, cópia do balancete do 
mês anterior, do balanço anual ou semestral e demonstração da 
conta de lucros e perdas, e as provas de publicação dos relatórios 
e atas de assembléias gerais ordinárias dentro em 1 
da data da realização destas.

As sociedades de que trata esta Portaria, já em funcionamento 
no país, reger-se-ão também pelas disposições nela contidas, às quais

A recusa, a criação de embaraços e a divulgação ou o forne
cimento de informações falsas serão punidos pela forma prescrita 
nesta Portaria.

Cumpre às sociedades prestar toda e qualquer informação que 
lhes seja exigida, verbalmente ou por escrito.

Os documentos e informações serão tratados em caráter estri- 
tamente confidencial.

As sociedades de crédito e financiamento e as de investimentos 
mencionarão expressamente em toda a sua publicidade o respectivo 
capital realizado e as reservas.
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XXXV

XXXVI

data de sua publicação.

XXXVII

presente. — SEBASTIÃO

COMENTÁRIOS
i

Publicada no
FERREIRA publicou no 
dades de crédito e a inconstitucionalidade do projeto n.° 309, da 
SUMOC”, que tanta repercussão alcançou no mundo jurídico e dos 
negócios.

Tem-se, nesse trabalho, o mais autorizado comentário daquele 
ato ministerial, a saber:

1 — Ainda quando o Presidente da República eleito e empossado 
se achava munido de poderes discricionários, aprouve-lhe, pelo De
creto n.° 7.583, de 25 de maio de 1945, criar as sociedades de crédito, 
financiamento e investimentos; e podia criá-las porque em suas mãos 
enfeixava também o poder legislativo, enquanto a Assembléia Na
cional Constituinte não concluísse a sua missão histórica.

Legislou o Presidente da República sôbre matéria de tanta mag
nitude com sovinice simplesmente espantosa. Não conceituou aque
las sociedades. Não lhes traçou a armadura.

Esta Portaria entra em vigor na

n.° 88, de 8-6-45, no 
PAIS DE ALMEIDA”.

A designação de sociedade de crédito e financiamento ou de 
investimentos é privativa das sociedades sujeitas ao regime pres
crito nos Decretos-leis ns. 7.583 e 9.605, de 25 de maio de 1945 e 
16 de agosto de 1946, e nesta Portaria, sendo obrigatório o uso das 
palavras — crédito, financiamento, investimentos — nas respectivas 
denominações sociais, conforme sejam seus objetivos.

Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Portaria 
que colidir com a presente. — SEBASTIÃO 

99

“Diário da Justiça” de 1 de dezembro de 1959, 
pág. 25.152, a portaria aqui transcrita, o Professor WALDEMAR 
FERREIRA publicou no “O Estado de S. Paulo”, de 6 de dezembro 
de 1959, o trabalho, a seguir reproduzido, sob o título — “As socie-

deverão adaptar-se dentro em quatro (4) meses, exceto no que se . 
relaciona ao limite mínimo de capital (item V) e ao disposto na 
primeira parte do item VI desta Portaria, cujo prazo de adaptação 
será de 18 meses, cabendo à Superintendência da Moeda e do 
Crédito dirimir aos casos de dúvida.
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Lançou três princípios, dignos de nota.
O primeiro foi o de que tais sociedades não poderiam gozar das 

prerrogativas e vantagens previstas na legislação referente à Caixa 
de Mobilização e Fiscalização, nem se subordinariam aos dispositivos 
dos arts. 5.° e 6.° do Decreto-lei n.° 6.419, de 13 de abril de 1944, 
alterado pelo Decreto-lei n.° 6.541, de 29 de maio de 1944.

O segundo foi que elas não poderiam receber depósitos.
O terceiro se cifrou no de que elas poderiam se organizar com 

capitais nacionais e estrangeiros.
2 — Sob a égide dêsses princípios, as sociedades recém-criadas 

se entrosariam no sistema societário do país, de acordo com as con
veniências dos que as organizassem, em pleno regime de liberdade 
contratual.

Se a mais se não aventurou o ato legislativo do Presidente da 
República, naturalmente isso aconteceu no pressuposto de que o 
regime legal do país bastaria de sobejo para o novo tipo societário.

3 — Sem embargo, o diploma legislativo preceituou que a cons
tituição e funcionamento daquelas sociedades obedeceriam a normas 
especiais que fòssem expedidas pelo Ministro da Fazenda, por pro
posta da Caixa de Mobilização e Fiscalização Bancária.

Teria o Presidente da República, por efeito de delegação, decli
nado de seu poder de legislar, para o conferir ao seu Ministro da 
Fazenda, com a coadjuvança daquela repartição pública, sua subor
dinada?

A resposta afirmativa destoaria até do sentido da própria lei 
constitucional então vigente; e assim o entendeu o Ministro da Fa
zenda quando fez expedir a Portaria, com as instruções ao depois 
expedidas e sob cujo regime as sociedades de crédito se organizaram 
e estão funcionando, contendo-se dentro dos dispositivos legais 
vigentes.

Pouco alterou o sistema o subsequente Decreto-lei n.° 9.603, de 
25 de maio de 1945, com as instruções, que ensejou, mas que tam
bém não se excederam, não fazendo nenhuma inovação legislativa, 
que era incabível. •

4 — De tal modo e tão variadamente proliferaram as sociedades 
de crédito, financiamento e investimentos, de acordo com os padrões 
estrangeiros, norte-americanos principalmente, que últimamente se 
entrou a reclamar medidas de ordem jurídica acerca da constitui
ção e funcionamento dos fundos de participação, fundos de aceita-

condomínios abertos e outros organismos congéneres.
Providência dêsse porte somente poderia advir, como é de ima

ginar, de lei votada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Pre
sidente da República, por ter cessado, com o advento da Constituição 
de 1946, o regime discricionário, que vegetaria à sombra da ditadura 
e com esta se extinguiu.

Como, a despeito disto, e por tremendo paradoxo histórico, o 
que vigora no país é o regime democrático, no político, e, no econó
mico, ditadura financeira exercida pelo Banco do Brasil S. A., por 
suas carteiras e departamentos colaterais, mercê da qual êle se acha 
investido de atribuições que suplantam as do Presidente da Repú
blica e deixam na penumbra os específicos do Congresso Nacional 
— apelou-se para a Superintendência da Moeda e do Crédito, ou 
seja a SUMOC, Toda Poderosa, para, com as suas adúlteras instru
ções, legislar sôbre as sociedades de crédito, financiamento e inves
timentos.



473Legislação

1

E ela projetou Instruções a serem submetidas ao Ministro da 
Fazenda.

5 — Existe porém, no aparelhamento estatal brasileiro, órgão 
de natureza técnica, assaz desconhecido, quase tanto como seu fun
cionamento — o Conselho Nacional de Economia, cujos membros se 
elegem de entre cidadãos de notória competência em assuntos eco
nómicos e aos quais incumbe estudar a vida económica do país e 
sugerir ao poder competente as medidas que considerar necessárias.

A êsses economistas se submeteu o projeto de regulamentação 
jurídica das sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
elaborado pela Superintendência da Moeda e do Crédito; êles levan
taram problema preliminar, qual o de saber se tal regulamentação, 
quanto à forma jurídica do ato, deveria partir do Presidente da 
República, por via de decreto; do Ministro da Fazenda, por meio 
de Portaria; ou da SUMOC, mediante Instruções.

Circunscreveu-se o problema jurídico da forma do ato aos ca- 
tetos daquele triângulo, em cujos ângulos se colocaram aquelas três 
autoridades.

O debate dos economistas foi vivaz, qual se depreende do longo 
parecer que se divulgou pela imprensa.

“Os que — argumentaram os conselheiros — sugeriram a expe
dição de decreto executivo, partem do fundamento de que o art. 37, 
n.° I, da Constituição Federal, cabe ao Presidente da República expe
dir decretos e regulamentos para a fiel .execução das leis, e que os 
dispositivos sôbre as sociedades em tela integram duas leis.

“Vinculam-se os que preferem a forma de portaria do Ministro 
da Fazenda ao art. 2.° do Decreto-lei n.° 7.593, que dispõe: “a cons
tituição e o funcionamento das sociedades de que trata o artigo 
precedente obedecerão às normas que forem expedidas pelo Ministro 
da Fazenda, por proposta da Caixa de Mobilização e Fiscalização 
Bancária (A Fiscalização Bancária integra hoje a SUMOC).

“A idéia de instrução do Conselho da SUMOC é defendida com 
base no art. 3.° do Decreto-lei n.° 9.603, que assim estatui: “Fica a 
SUMOC autorizada a regular, por meio de instruções, a aplicação 
dêste decreto-lei”.

“Uma vez que os citados decretos-leis fazem menção às autorida
des que devem baixar normas complementares, não há necessidade 
de recorrer-se ao decreto executivo.

“Resta, pois, verificar se deve ser “portaria do Ministro da Fa
zenda” ou “instrução da SUMOC”.

“O art. 2.° do Decreto-lei n.° 7.533 não foi revogado pelo art. 3.° 
do Decreto-lei n.° 9.603, porque a competência da SUMOC ficou res
trita à matéria do Decreto-lei n.° 9.603, sem afetar a competência 
generalizada do Ministro da Fazenda para baixar as normas que 
disciplinam a constituição e o funcionamento das sociedades em 
referência, “ex vi” do Decreto-lei n.° 7.583.

“Assim, parece ao Conselho que o mais acertado será a portaria 
ministerial com base em proposta do Conselho da Superintendência 
da Moeda e do. Crédito, pela possível existência, na regulamentação, 
de matéria filiada ao Decreto-lei n.° 9.603”.

6 — Ora, o Conselho não cuidou do problema em sua verdadeira 
posição. Não lhe ocorreu indagar se, com a vigência da Constituição 
de 1946, aquela delegação de poder quer à Superintendência da Moeda 
e do Crédito, quer ao Ministro da Fazenda, ainda estava em vigor; 
ou se, ao contrário, tinha cessado aquela prática do regime ditatorial
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extinto. Não lhe ocorreu outra indagação de maior tomo, qual a 
de verificar se, existindo, agora, o Poder Legislativo, confiado ao 
Congresso Nacional, não seria o caso de encaminhar o projeto ela
borado pela Superintendência da Moeda e do Crédito, por mensagem 
do Presidente da República, à Câmara dos Deputados, nos têrmos 
do art. 67 da Constituição.

Êsse era o grão problema, o maior de todos, pela razão de que 
se, pelo disposto no art. 5.°, da Constituição, n.° XV, “a” cabe à 
União legislar sôbre “direito civil, comercial, penal, processual, eleito
ral, aeronáutico e do trabalho”, também lhe cabe, pelo dito na letra 
“k” do mesmo artigo e número, legislar sôbre “instituições de cré
dito, câmbio e transferência de valores para fora do país”.

Em face dêsse dispositivo, preclaro, porque explícito, não podiam 
os membros do Conselho Nacional de Economia esquecer, se não o 
olvidaram intencionalmente, que, tratando-se de “instituições de 
crédito” e também de “direito comercial” por se revestirem da forma 
de sociedade, a regulamentação, que fizera objeto de suas cogitações, 
somente se poderia fazer por lei.

Portaria de Ministros, como Instrução da SUMOC, não é lei.
E, como dispõe o art. 141, § 2.°, da Constituição, “ninguém pode 

ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei”.

7 — “Portaria”, ensina Carlos Maximiliano, nos “Comentários 
à Constituição Brasileira’’, Rio, 1948, vol. II, pág. 272, n.° 401, é o 
documento do qual o secretário de Estado “se utiliza para nomear, 
demitir, suspender, reintegrar ou licenciar um empregado, conferir 
ou retirar uma comissão”.

Se o que se pretendia era regulamentar as sociedades de crédito, 
de acordo e para cumprimento das leis, que sôbre elas dispuseram, 
a portaria não era, nem é, o documento indicado, mas sim o decreto, 
expedido pelo Presidente da República.

Compete, privativamente, ao Presidente, na forma do art. 97, n.° 
I, da Constituição, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis “e 
expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução”.

Eis estabelecido que, em face do texto constitucional, cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, fazer 
a lei.

Sancionada, é da competência do Presidente da República pro
mulgá-la, fazê-la publicar e, para sua fiel execução, expedir decre
tos e regulamentos.

Se, no tocante às sociedades de crédito, financiamento e investi
mentos, o que se desejava é que elas tivessem novo regulamento, 
por que as leis, que as haviam criado, não se estivessem a executar 
fielmente, a providência adequada deveria emanar do Presidente da 
República.

Se todavia regulamento existe, mas as autoridades não o cum
priam integral e fielmente, caberia então ao Ministro da Fazenda, 
como está expresso no art. 91, n.° II, da Constituição, “expedir ins
truções para a boa execução das leis, decretos e regulamentos”.

Traçou a Constituição, como se vê, a hierarquia jurídica, mui 
sucintamente:

a) a elaboração da lei, ao Congresso Nacional;
b) a sanção, promulgação e publicação da lei, ao Presidente 

da República, com a expedição de decretos e regulainentos, para sua 
fiel execução;
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c) a expedição de Instruções, para a boa execução das leis, 
decretos e regulamentos, aos Ministros de Estado.

É de notar, quanto às leis, que estas são de duas categorias: as 
da competência do Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, sôbre as matérias enumeradas no art. 65; e as de com
petência exclusiva do Congresso Nacional (sem sanção do Presidente 
da República), sôbre as matérias discriminadas no art. 66, êstes 
dois artigos da Constituição.

Como se vê, não existe, na Constituição, lugar para a competên
cia legislativa, regulamentaria ou instrucional da SUMOC, ou de 
qualquer outra autarquia ou repartição pública: as instruções, que 
esta continua a expedir a jacto, como tais, são da competência do 
Ministro da Fazenda, ao qual ela é diretamente subordinada, e como 
regulamentos são da competência do Presidente da República.

Assim deveria, e deve ser; mas o cachimbo da ditadura deixou 
torta a boca — do Brasil? não: da República...

8 — É inevitável, diante da lógica jurídica, a inconstitucionali- 
dade da Portaria n.° 309, de 30 de novembro de 1959, pela qual o 
Ministro da Fazenda, em verdade, não expediu Instruções apenas, 
mas legislou sôbre as sociedades de crédito, financiamento e investi
mento, criando direito novo, o que somente poderia ser da compe
tência do Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República.

9 — De entrada, no segundo item, a portaria estabelece que 
“as sociedades de que trata esta portaria se organizarão sob a forma 
anónima, e observarão, nos atos preliminares de sua constituição, 
todos os dispositivos legais e regulamentares aplicáveis etc.”.

Eis a portaria a legislar sôbre direito comercial, o que é da com
petência do Congresso Nacional, com a sançao do Presidente da 
República.

Estabelecer quais as sociedades que, por seu objeto, devam re
vestir a forma da sociedade anónima, é matéria de lei, não de por
taria ministerial. Era preciso que a lei, não tivesse disposto a tal 
respeito, o que não aconteceu, pois nenhuma lei sôbre tal matéria 
dispôs, para que o ministro pudesse expedir instruções para a fiel 
execução da lei.

Assim, o item quarto deveria dizer que “no exercício de suas 
atividades poderão as sociedades de crédito e financiamento e as de 
investimentos operar por conta própria ou de terceiros, respeitado 
o disposto na lei”, e não, como lá está, “nesta portaria”.

É que a lei não dispôs a êsse respeito; e a portaria o fez, res
tringindo direitos.

10 — No concernente ao capital, a portaria erigiu no item V a 
regra de que as sociedades, a que ela se referiu, não estão sujeitas a 
limite mínimo de capital ou operarem com recursos de terceiros, 
residentes ou não no país. Em casos tais, dispôs, o capital mínimo 
exigível será o fixado nos têrmos do art. 5.° do Decreto-lei n.° 6.419, 
de 13 de abril de 1944, com as modificações do Decreto-lei n.° 6.541, 
de 29 de maio de 1944, para os estabelecimentos que operam em 
todo o território nacional.

E passou a definir o que sejam “recursos de terceiros”, entrando 
em matéria que reclama providência legislativa, quer quanto a isso, 
quer quanto à limitação de capital, de que não cuidaram os dispo
sitivos legais que criaram as sociedades de crédito, financiamento 
e investimentos.
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11 — Entrou a Portaria em matéria nitidamente contratual, 
como as reguladoras das operações daquelas sociedades com seus 
clientes, fazendo restrições de direitos insignes.

Dessa natureza é o preceito do item IX, vedando-lhes “realizar 
operações ativas — inclusive as de negociação ou recebimento de 
garantia, de titulos cambiários — a prazo inferior a seis meses; nem 
operações passivas, de natureza exigível, a prazo inferior a doze 
meses.

12 — Seria alongar excessivamente êste trabalho, entrar, por
menorizadamente, no exame de todos os itens pelos quais a portaria 
legislou, efetivamente, criando direito novo, chegando ao ponto de 
legislar até sôbre direito penal.

Nesse particular, é curioso salientar que ela legislou até sôbre a 
responsabilidade dos administradores das sociedades de crédito, fi
nanciamento e investimentos, a fim de equipará-la à dos diretores 
de bancos, como se tal pudesse acontecer por via de simples ins
truções ministeriais.

13 — O problema, que a portaria resolveu, é dos de maior rele
vância; e tem sido, recentemente, regulado em não poucos países 
estrangeiros, mas “por lei”.

Era o que se deveria ter feito, pela nulidade manifesta, de pleno 
direito, do meio impróprio de que se lançou mão.

Se a intenção foi boa, a execução dela não o foi; e tudo acon
selha que se emende à mão e que se submeta a portaria, como pro
jeto da lei, à Câmara dos Deputados.


